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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

1 

MODALIDADE, 

. INEXIGIBILIDADE 
1 

NÚMERO, 

016-2025IN 

1 PROCESSO ADM. Nº 
130-2024 i 

CONTRATO n° 

016-2025 

1 SETOR, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA PRAÇA JOSÉ 

SARNEY, S/Nº, CENTRO, FÁTIMA/BA QUE SERÁ UTILIZADO 

EXCLUSIVAMENTE COMO ANEXO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO. 

BASE LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1 REGIME DE PAGAMENTO! Parcelado 

CONTRATADO, JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 
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CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Processo Administrativo nº 130-2025 

Inexigibilidade de licitação nº 016/20251N 

OBJETO:LOCAÇÃO DE IMÓVEL, SITUADO NA PRAÇA JOSÉ SARNEY, S/Nº, 
CENTRO, FÁTIMA/BAQUE SERÁ UTILIZADO EXCLUSNAMENTE COMO 
ANEXO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

A PRESENTE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO REGER-SE-Á PELA LEI 
NACIONAL 14.133/2021, REGULAMENTADA PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
098 de 2023 QUE REGULAMENTA A LEI 14.133/21 NO MUNICÍPIO. 



Locação de Imóvel. 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Locação de imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será 
utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município. 

O imóvel situado na Praça Maria Jovita, nº 78, Centro, Fátima- BA, atualmente utilizado 
como Anexo da Secretaria Municipal de Saúde, desempenha um papel fundamental no 
armazenamento e organização de materiais essenciais para o funcionamento da Secretaria 
e das unidades de saúde do município. 
Motivos que justificam a locação do imóvel: 

• Necessidade de espaço para armazenamento: O imóvel é utilizado para guardar 
materiais administrativos, insumos de saúde e equipamentos essenciais, 
garantindo melhor organização e controle do patrimônio da Secretaria de Saúde. 

• Proximidade estratégica: A localização do imóvel, próximo à sede da Secretaria 
de Saúde, facilita o acesso dos servidores aos materiais armazenados, agilizando 
a logística de distribuição para as unidades de saúde. 

• Preservação dos materiais: O espaço oferece condições adequadas para o 
armazenamento seguro dos insumos, evitando danos e perdas, além de contribuir 
para a manutenção da integridade dos equipamentos e documentos armazenados. 

• Apoio à gestão de saúde: O anexo é essencial para otimizar a estrutura da 
Secretaria de Saúde, permitindo que a sede funcione de forma mais organizada e 
eficiente, sem sobrecarga de materiais em suas instalações. 

• Continuidade das operações: A locação do imóvel assegura a continuidade das 
atividades logísticas da Secretaria de Saúde, garantindo que todos os insumos 
estejam disponíveis de forma organizada e acessível conforme a demanda das 
unidades de saúde. 

Diante da importância desse espaço para o funcionamento eficiente da Secretaria de 
Saúde, solicitamos a abertura de processo administrativo para a locação do imóvel situado 
na Praça Maria Jovita, nº 78, Centro, Fátima - BA, destinado exclusivamente ao 
armazenamento de materiais e equipamentos essenciais. 
Essa medida reforça o compromisso da Secretaria Municipal de Saúde com a organização, 
planejamento e eficiência dos serviços prestados à população, garantindo que os recursos 
sejam devidamente armazenados e distribuídos conforme as necessidades do município. 
Por essas razões, solicitamos a abertura de processo administrativo para a locação de 
imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será utilizado 
exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município, motivos pelos quais se 
justifica a demanda. 
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Códhw Descricão 1 Unid. 1 Ouant. Valor.Unit. ValorTotal 
Aluguel de Imóvel 1 Mês 1 12 R$540.00 R$6.480.00 

Estima-se que o valor total da contratação: RS 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e 
oitenta reais). 

4. Perí0do, ;.';, ,,,, 
O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá duração 

até 12 meses. 

A locação deste imóvel será destinada a atender as demandas da Secretaria e Administração: 

• Acolhimento humanizado: O imóvel oferece um espaço seguro e estruturado para 
que os pacientes possam descansar e se recuperar entre as sessões de tratamento. 

• Redução de barreiras de acesso ao tratamento: A proximidade da Casa de Apoio 
com os centros de referência em saúde de Salvador minimiza os deslocamentos, 
permitindo que os pacientes sigam rigorosamente seus cronogramas de consultas 
e terapias. 

• Apoio às famílias: A estrutura do imóvel possibilita o acolhimento dos 
acompanhantes, que desempenham um papel fundamental no suporte emocional 
e prático ao paciente durante o tratamento. 

• Considerando a vulnerabilidade fisica, emocional e financeira dos pacientes em 
tratamento oncológico e outros procedimentos complexos, a locação do referido 
imóvel é indispensável para garantir a continuidade desse serviço, que atende aos 
princípios do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente no que diz respeito 
à equidade e à integralidade do cuidado. 

6~ , IiotaÇãO Ol"çame"iitária 

Unidade Pro'eto atividade Elemento des esa Fonte a adora 
801 2.052 3.3.90.36.00 15001002 

Janeiro 2025 

• Fiscal do Contrato, titular e substituto: 

T- Eliedezio Angelo dos Santos- CPF Nº 021.745.325-22 
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• Gestor do Contrato, titular e substituto: 

T-Mônica Santos Reis- CPF - 013.315.955-84 

Declaro que o(s) servidor(es) indicado(s), foi(ram) comunicado(s) e está(ão) ciente(s) 
de suas atribuições. 

Mômca Santos Reis 
Solicitante da demanda 



1. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

Locação de imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que 
será utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município. 

2. JUSTIFICATIVA 

O imóvel situado na Praça Maria Jovita, nº 78, Centro, Fátima - BA, atualmente 
utilizado como Anexo da Secretaria Municipal de Saúde, desempenha um papel 
fundamental no armazenamento e organização de materiais essenciais para o 
funcionamento da Secretaria e das unidades de saúde do município. 
Motivos que justificam a locação do imóvel: 

• Necessidade de espaço para armazenamento: O imóvel é utilizado para 
guardar materiais administrativos, insumos de saúde e equipamentos 
essenciais, garantindo melhor organização e controle do patrimônio da 
Secretaria de Saúde. 

• Proximidade estratégica: A localização do imóvel, próximo à sede da 
Secretaria de Saúde, facilita o acesso dos servidores aos materiais 
armazenados, agilizando a logística de distribuição para as unidades de 
saúde. 

• Preservação dos materiais: O espaço oferece condições adequadas para 
o armazenamento seguro dos insumos, evitando danos e perdas, além de 
contribuir para a manutenção da integridade dos equipamentos e 
documentos armazenados. 

• Apoio à gestão de saúde: O anexo é essencial para otimizar a estrutura 
da Secretaria de Saúde, permitindo que a sede funcione de forma mais 
organizada e eficiente, sem sobrecarga de materiais em suas instalações. 

• Continuidade das operações: A locação do imóvel assegura a 
continuidade das atividades logísticas da Secretaria de Saúde, garantindo 
que todos os insumos estejam disponíveis de forma organizada e 
acessível conforme a demanda das unidades de saúde. 

Diante da importância desse espaço para o funcionamento eficiente da 
Secretaria de Saúde, solicitamos a abertura de processo administrativo para a 
locação do imóvel situado na Praça Maria Jovita, nº 78, Centro, Fátima - BA, 
destinado exclusivamente ao armazenamento de materiais e equipamentos 
essenciais. 
Essa medida reforça o compromisso da Secretaria Municipal de Saúde com a 
organização, planejamento e eficiência dos serviços prestados à população, 
garantindo que os recursos sejam devidamente armazenados e distribuídos 
conforme as necessidades do município. 
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Por essas razões, solicitamos a abertura de processo administrativo para a 
locação de imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que 
será utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município, 
motivos pelos quais se justifica a demanda. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade:80.1 
Projeto Atividade:2052 
Elemento de Despesa:33.90.36.00 
Fonte de Recursos.1.5001.002 

4. ESPECIFICAÇÕES 
O imóvel está localizado na Praça José Sarney, Fátima, Bahia, com dimensões 
de 6, 10m de largura por 26,0Bm de comprimento, totaliza 141,75m' de área. Este 
espaço é destinado para anexo da Secretária de Saúde, apresenta um amplo 
ambiente para atender às necessidades específicas dessa instituição. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Uma das principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação 
é o baixo custo, quando comparado com a aquisição de imóvel. Conforme se 
evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este ser o 
único imóvel da região que atende aos interesses da Administração e possui 
os requisitos necessários para o funcionamento do objeto proposto. 
Ademais, o imóvel escolhido é localizado em área estratégica para o objetivo 
proposto. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da 
contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V 
e parágrafo 5° da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o imóvel atende as 
necessidades de estrutura e localização. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1 O valor mensal da locação é de R$540,00 (quinhentos e quarenta reais), 
perfazendo o valor global de R$ 6.480,00 (três mil quatrocentos e dez reais) para 
o período de 12 (doze) meses, conforme laudo técnico em anexo. 
6.2 Conforme parecer da área técnica, o valor estimado de avaliação do imóvel é 
de R$600,00 (seiscentos reais) 

7. FORMA DE PAGAMENTO 
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7.1 O pagamento será realizado mensalmente, até o 15º dia útil do mês 
subsequente, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7 .2 Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, conforme regulamentações oficiais. 

8. PRAZO DO FUTURO CONTRA TO 

O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses / será até 
31/12/2025, podendo ser prorrogado conforme estabelecido ne Lei 14.133/21. 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização da contratação decorrente deste, será acompanhada e 
fiscalizada por servidor especialmente designados, nos termos do artigo 117 da 
Lei Federal 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 

10. OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

São obrigações da Contratante, além daquelas dispostas em lei: 

10.1 Supervisionar o imóvel a ser locado, objeto deste contrato, promovendo o 
acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos de segurança e medidas de 
adequações e manutenção dos aspectos originais. 

10.2 Realizar manutenção periódicas nas instalações elétricas, hidráulicas, 

segurança etc. 

10.3 Realizar as devidas adaptações no imóvel, para que atenda às 
necessidades da sua locação, com autorização prévia do LOCADOR. 

10.4 Devolver o imóvel ao fim do contrato ou quando for rescindido nos termos 

deste instrumento, nas mesmas condições de recebimento, inclusive com a 

remoção dos bens e reformas de adaptações. 

10.5 Não permitir o acesso do LOCADOR sem autorização expressa da 
autoridade máxima do órgão as dependências do imóvel enquanto estiver 

em poder público. 

10.6 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria do imóvel à 
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sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta do Presente instrumento Contratual. 

10.7 Realizar Auditoria por meio do Sistema de Controle Interno com todos 
os procedimentos realizados pela locatária sempre que entender necessário. 

10.8 Efetuar o pagamento mensalmente devido pela perfeita execução do 
objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências. 

10.9 Rescindir o presente instrumento unilateralmente ou bilateralmente por 
conveniência e oportunidade nos termos da legislação vigente. 

10.11 Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água 
e esgoto. 

11. OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do LOCADOR, além daquelas dispostas em lei: 

11.1 Entregar o imóvel dentro dos padrões estabelecidos no presente 
contratos. 

11.2 Fornecer ao LOCATÁRIO todas as cópias de chaves, cadeados demais 
instrumentos de acesso ao imóvel. 

11.3 Liquidar durante a locação, qualquer imposto. e taxa sobre os imóveis, 
inclusive o IPTU e multas correlatas. 

12. RESPONSABILIZAÇÕES E SANÇÕES 

Observado o contraditório e a ampla defesa, todas as responsabilizações e 
sanções previstas no art. 155 e art. 156 da lei 14.133/2021, serão aplicadas 
pela autoridade máxima. 

13. ALTERAÇÕES 

13.1 As alterações observarão os casos previstos no art. 124 da Lei 
14.133/21, desde que haja interesse e as devidas justificativas nas: 

1. Alterações Unilaterais pela administração, nos moldes do art. 124, 
inciso I e alíneas "a" e "b"; 
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li. Alterações por acordo entre as partes, nos moldes do art. 124, inciso li e 
alíneas "a"," b", "e", "d". 

13.2 As alterações unilaterais, o contratado será obrigado a aceitar· nas mesmas 
condições estabelecidas, acréscimos e supressões. 

13.3 As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

13.4 Caso haja a alteração unilateral que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a administração deverá restabelecer, no mesmo termo de aditivo, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Art. 7 4. É inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
V - Aquisição ou Locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tomem necessária sua escolha. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle do futuro instrumento contratual, serão feitas sempre por escrito. 

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 
Lei Federal 14.133/2021. 

Fátima - BA, 18 de dezembro de 2024. 

Mônica Santos Reis 
Secretário Municipal de Saúde 
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Laudo de Identificação e Avaliação de Imóvel para fins de Locação ao Poder Executivo 

Municipal, na Forma Abaixo: 

Aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte quatro, os membros 

da Comissão de avaliação, nomeados pelo Decreto pelo nº 269 de 23 de novembro de 2021 de 

autoria do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, dando cumprimento ao 

referido ato, empreenderam levantamento do imóvel em local estratégico para o 

funcionamento do anexo da Secretaria de Saúde do município, tendo chegado à conclusão 

que o imóvel que mais se aproxima das condições ideais para o funcionamento das atividades 

e tem as seguintes características: 

IDENTIFICAÇÃO DD IMÓVEL: 

O imóvel está localizado na Praça José Sarney, Fátima, Bahia, com dimensões de 6,10m de 

largura por 26,08m de comprimento, totaliza 141,7Sm2 de área. Este espaço é destinado para 

anexo da Secretária de Saúde, apresenta um amplo ambiente para atender às necessidades 

específicas dessa instituição. 

li- PROPRIEDADE: 

O imóvel acima caracterizado é de propriedade do (a) Senhor (o) senhor João Victor Jesus da 

Silva, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF sob o n!! 069.766.405-84 e inscrito no 

Registro Geral RG sob o n!! 26786079 SSP/SE. residente e domiciliado na Rua 07 de 

setembro, Fátima, CEP: 48450-000, devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal. 

Ili - DA VIABILIDADE DA LOCAÇÃO: 

A Parte do imóvel que poderá ser objeto da locação será o imóvel geral, que poderá ser 

utilizado para o funcionamento da anexo da Secretaria de Saúde do município. Outrossim, o 

imóvel é bem centralizado, facilitando o acesso para população. 



IV - DA AVALIAÇÃO: 
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Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

A Locação do Imóvel considerando a sua localização, acabamento, espaço físico e o preço 

praticado no mercado, poderá ser fixada em no máximo R$ 600,00 (seiscentos reais) mensal. 

V - DA LICITAÇÃO: 

A licitação, neste caso concreto, é impossível de ser deflagrada pela impossibilidade de 

competição de proprietários de imóveis que preencham as condições necessárias ao 

funcionamento da anexo da Secretaria de Saúde do município deste município. 

VI - CONCLUSÃO: 

A VISTA DO EXPOSTO, CONCLUIMOS QUE: 

1) O imóvel que mais se adéqua as condições para o funcionamento da anexo da Secretaria 

de Saúde do município deste Município é o constante do presente laudo; 

2) O valor da locação poderá atingir o preço máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais, 

mais obrigações legais decorrentes do uso do imóvel; 

3) A contratação deverá ser feita, sob a modalidade de inexigibilidade, na forma do Art. 74, 

inciso V, da Lei Federal n!! 14.133/2021, cujas justificativas são as constantes deste 

laudo, para fins de sua homologação. 

Nada mais havendo, encerramos o presente laudo e justificativa de dispensa de 
licitação, que segue assinado pelos membros da comissão de Avaliação Prévia dos Imóveis 
para os devidos fins de direito 

Fátima/BA, 18 de dezembro de 2024. 
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dos Anjos 
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Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, s/n, Centro, CEP: 48.415-000, 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

DECRETO Nº 269 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021. 

~DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE 
AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA, Estado da Bahia, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do art. 
70, da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO ser 
regulamentação e 
administrativos; 

',;, 
de relevante interesse 

eficiente , 'funcionamento dos 
público a 
mecanismos 

CONSIDERANDO a neces~ida9;-1'..-";,de .. promover a avaliação de 
imóveis de interesse para Administração Pública Municipal; 

necessidade dE! se criar a Comissão 
Avaliação de Imóveis no âmbito da 

Pública Municipal para realização das 
interesse da Administração, com consequente 

laudo de avaliação; 

CONSIDERANDO a 
Permanente de 
Administração 
avaliações de 
elaboração de 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a competência, 
os critérios a serem utilizados e a composição da comissão; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criada e regulamentada, Comissão Permanente de 
Avaliação de Imóveis, que terá por objetivo avaliar, 
mediante procedimentos aqui fixados, o valor de imóveis de 
interesse direto ou indireto da Administração Pública 
Municipal. 

Art. 2º A comissão Permanente de Avaliação de Imóveis será 
composta por até 3 (três) membros, todos servidores 
públicos municipais, devendo ser presidida por servidor com 
nível superior na área de engenharia. 

I - PRESIDENTE:MATHEUS OLIVEIRA NASCIMENTO 
II- MEMBRO I: JOSÉ ELIFAGNO SOUSA DOS SANTOS 
III - MEMBRO II : ALEXANDRE ·CALAZANS DE SOUZA 

e-mail: prefei1ura@fadma.ba,gov,br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: YE\fv'MOBl47Q0P4HY3BW/N2Q 
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§ 1° A designação dos membros será feita pelo Chefe do 
Poder Executivo, por meio de ato próprio, que designará um 
dos seus membros como presidente. 

§ 2° O mandato da Comissão será de 01 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros. 

§ 3° A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis ficará 
subordinada a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

Art. 3º Os processos serão distr~buídos aos membros, sendo 
o máximo de 3 (três). por. mês para .. cada membro, que deverão 
ser devolvidos no p:t"azo "de 10 (dez·) dias, ··com o respectivo 
relatório, podendo o Presidente, em casos excepcionais 
dilatar esse prazo,' no máxüJrO;· por igual período. ,_,. 

Parágrafo único. O membro·:'éla comissão que não devolver o 
processo com o respectivo relatório no prazo estipulado no 
caput deste artigo será suspenso por 60 (sessenta) dias da 
comissão. 

Art. 4° A Comissão se reunirá em, local, dia e hora 
designados pelo Presidente, feita a comunicação a cada 
membro com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas, para deliberar acerca dos processos e aprovar os 
laudos emitidos pelos membros da comissão. 

Art. 5° São atribuições dos membros da Comissão Permanente 
de Avaliação de Imóveis: 

I - Avaliar os imóveis pertencentes 
municipal, passíveis de alienação, 

ao patrimônio público 
doação, permutas e 

outros; 
II - Avaliar os imóveis particulares para todas as formas 
de aquisição pelo Poder Público Municipal; 
III - Avaliar os imóveis de interesse da Administração 
Pública Municipal para efeitos de desapropriação; 
III - Avaliar os imóveis pertencentes ao patrimônio público 
municipal passível de gravames de ônus e garantias reais e 
transmissão de posse direta ou indireta; IV - Avaliar as 
áreas remanescentes de obras públicas ou resultantes de 
modificação de alinhamento; 

e-mail: prefelturn@fatima.ba.gov.br 
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V Avaliar os imóveis objetos de ·locação pela 
Administração Pública, verificando a compatibilidade do 
valor locaticio pretendido pelo Esta edição encontra-se no 
site oficial deste ente. 
VI - Elaborar o laudo de avaliação, objetivando respaldar o 
Poder Executivo Municipal de dados suficientes e 
inequívocos acerca do real valor do bem imóvel de interesse 
da Administração Pública Municipal; 
VII - Elaborar o laudo de vistoria de imóvel. 

Art. 6º Em caso de desaprc_:,pr_iação por via judicial, o 
assistente técnico do Município de Fátima que atuará na 
análise do laudo peric-ial ofer-tado pelo perito nomeado pelo 
Poder Judiciário de~erá Ser· escolhido dentre aqueles 
profissionais que atuaram e subscreveram na fase 
administrativa, no âmbito :-'\ja_'•·'· ·confissão Permanente de 
Avaliação de Imóveis. 

Art. 7° Para cumprir os objetivos fixados neste 
Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis 
consideração os seguintes critérios e fontes 
quando da elaboração do laudo de avaliação: 

Decreto, a 
levará em 
normativas 

I - O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante 
pesquisas em imobiliárias, avaliadores e 
profissionais idôneos; 
II As normas técnicas de avaliação previstas 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, 
Conselho Regional de Engenharia; 

demais 

pela 
pelo 

III - A localização do imóvê;r'e o estado de conservação de 
suas edificações e benfeitorias; 
IV A finalidade e a dimensão da atividade a ser 
desempenhada no local; 
V - A valorização imobiliária. 

Art. 8º Este Decreto 
publicação, com efeitos 

entra em vigor na data 
retroativos a 01/10/2021. 

Art.9° Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Fábio José Reis de Araujo 

PrefE!ito 

e-mail: prefeltura@fatima.ba.gov.br 
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CERTIFICO PARA TODOS OS FINS LEGAIS NOS TERMOS DO §5' DO ART. 74 DA LEI 

NACIONAL 14.133/21 QUE O IMÓVEL OBJETO DA LICITAÇÃO É SINGULAR PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DESCRITA NO OBJETO E QUE INEXISTEM IMÓVEIS 

PÚBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS QUE ATENDAM AO OBJETO DA LICITAÇÃO. 

FÁTIMA- BA 20 DE DEZEMBRO DE 2024 

EZ.,·edez,·o ledo do:; $2n0s 
Servidor da Secretaria 



Senhor Secretário, 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima- BA, 20 de dezembro de 2024 

Vimos à presença de V. Exa. Requisitar a abertura de processo administrativo objetivando 

a locação de imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será 

utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município, conforme 

informações constantes do anexo documento de formalização da demanda. 

Indicamos locação de imóvel, situado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que 

será utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município atendendo 

as necessidades do referido do referido setor. 

Ademais, o valor proposto entremostra-se compatível com a prática de mercado, 

consoante se infere da análise dos contratos administrativos celebrados anteriormente 

pelo Município e conforme laudo de avaliação do referido imóvel que segue anexo. 

Anexo seguem os seguintes documentos complementares, a saber: 

1- Documento de formalização da demanda; 

2- Avaliação do Imóvel e documentação comprobatória de que a proponente reúne os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à contratação, nos termos do 

artigo 72, inciso V da Lei Federal14.133/2021; e 

3- Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

~ônica Santos Reis 
Solicitante da demanda 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO 

A/C: Comissão de Contratação 

REFERÊNCIA: locação de imóvel, situado na Praça José Samey, s/nº, centro, Fátima/BA 
que será utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município. 

AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO e encaminho ao 
Departamento de Licitações para que adote as demais providências administrativas. 

Realço a necessidade de ulterior encaminhamento do processo para o Setor Contábil, visando a 
aferição da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido, e para o Setor Jurídico para emissão do competente parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Fátima- BA, 23 de dezembro de 2024. 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

MODALIDADE:INEXIGIBILIDA E DE LICITAÇÃO Nº 016/2025 

ORGAO/SETOR: 

OBJETIVO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

locação de imóvel, situado na Praça José Samey, s/nº, centro, 

Fátima/BA que será utilizado exclusivamente como anexo da 

Secretaria de saúde do município. 

AUTUAÇÃO 

Processo Administrativo autuado na data de 
hoje, para os devidos fins de direito. 

Fátima-BA, 26 de dezembro de 2024. 

_A 'Y)"-Ú. "Y\ cLi --<l..o;f. cM S<w::'.f: 
Amanda Bo;; de Souza 

Agente de Contratação 
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Sexta-feira 
12 de Janeiro de 2024 
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Decretos 

Fátima 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, s/n, Centro, CEP: 48.415-000. 

DECRETO Nº. 01, 

DE 08 DE JANEIRO DE 2024. 

Diário Oficial do 
MUNICIPiO 

"Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 

Comissão de Contratação para conduzir os atos 

das licitações e contratações municipais com 

escopo na lei federal nº 14.133/2021-" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FÁJ~MA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo arL.70, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

com fulcro no quanto dispõe o art. 37, XXI, da Constituição Federal, bem como 

na Lei Federal n.1i 14.133/21, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Constituir, no âmbito da administração pública executiva de Fátima - BA, 

a Comissão de Contratação e, nesta oportunidade, nomear a servidora 

AMANDA BORGES DE SOUZA para exercer a função de Agente de 

Contratação e de Pregoeira, com a fmalidade de conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/21. 

Parágrafo único: Somente nas Licitações sob a égide da modalidade pregão, a 

agente pública responsável pela condução do certame será designada pregoeira. 

Art. 2". Nomear as servidoras abaixo para exercerem a função de membros da 

comissão de contratações municipais derivadas da Lei Federal nll 14.133/21: 

1-MARIA E RICA DE OLIVEIRA SOUZA; 

II - MARIA SINELANDIA SOUZA NOVAIS; 

Parágrafo único: As servidoras mencionadas no caput desse artigo, auxiliarão a 

Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições e 

e-mail: pnfeitura@fatima.ba.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHBM0M5RJEZRTM0RENGND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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quando não atuarem como Comissão de Contratação, atuarão como Equipe de 

Apoio da Pregoeira se esta julgar necessário. 

Art. 3A. Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e Pregoeira, o 

disposto no Decreto municipal de n.A 098/2023. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a data de 02 de janeiro de 2024, revogando-se todas as disposições 

anteriores. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fátima (BA), em 08 de janeiro de 2024. 

Fábio JbSé Reis de Araújo 

Prefeito Municipal de Fátima 

.. mail: prcl'eitura@fatima.ba.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTHBM0M5RJEZRTM0RENGND 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima /BA, 27 de dezembro de 2024 

Da: Comissão de contratação 
Para: Setor de Contabilidade 
Processo administrativo 130-2024 

Assunto: demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido, decorrente da locação de imóvel, situado na Praça José 

Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será utilizado exclusivamente corno anexo da 

Secretaria de saúde do município, atendendo as necessidades.do referido, durante o 

período. 

Prezado Senhor, 

Em observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos desse setor 

contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido, indicando os recursos para contratação Aluguel orçado 

em R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta reais). 

Atenciosamente, 

Comissão de Contr 
fl=,xr..c!w. W"'X"> cU So'-'Y 

Amanda Borges d~ Souza 

Maria Enca e OI veira Souza Maria Sinelandia Souza Novais 
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CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima /BA, 30 de dezembro de 2024 

Do: Setor de Contabilidade 
Para: Comissão de Contratação (Agente de contratação) 
Processo administrativo 126-2024 

Assunto: locação de imóvel, situado na Praça José Samey, s/nº, centro, Fátima/BA que 
será utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município durante o 

período. 

(Processo Administrativo Nº 126-2024) 

Prezado, 

Em resposta à solicitação formulada por V. Sa., a respeito da demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido, informamos a existência de dotação orçamentária para custear as despesas 
relativas a contratação de Aluguel de 2025 conforme a seguir: 

a) Existe previsão orçamentaria para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada: 
b) A dotação orçamentaria que ocorrerá a despesa é; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 

80.1 

Atenciosamente, 

Atividade Elemento 

2052 33.90.36.00 

Verônica Menêzd Silva 
AUXILIAR OE CONlA01UOAO~ 

Matr~ula: 5731 
\~N" 053/2013 

~ Menezes Silva 
Auxiliar de Contabilidade 

Fonte 

1.500.1002 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:130-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 016-2025 

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Conforme se 
depreende das justificativas constantes do termo de referência, a contratação se justifica 
em razão da singularidade do objeto pretendido, não havendo, para o presente caso, a 
obrigatoriedade da realização de licitação. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Consta dos autos o competente documento de formalização de demanda e 
a autorização da autoridade competente para abertura de processo da contratação. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao Setor Contábil, a 
previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta 
lnexigibilidade de licitação. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Consta do termo de referência as 
razões que justificam a contratação direta do executante, além da comprovação do 
preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, atendendo-se ao 
disposto no artigo· 72, incisos Ve VI da Lei Federal 14.133/2021. 

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: o valor que será praticado para o contrato de 
aluguel de imóvel será o informado por profissional competente 

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO (OU AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO): Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no 
artigo 72 e seus incisos, entendemos que se encontram presentes os requisitos formais 
para a contratação. Sendo assim, reputamos não haver qualquer impedimento de ordem 
legal para o acolhi da postulada contratação. 

Fátima/BA, 31 de e bro de 2024 
j\."CCW.-nw>- WN;0 JJ. S~ 

Arnanda Borges d~Souza ~ 

Maria Sinelandia Souza Novais 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

Fátima/BA, 02 de janeiro de 2025. 

Do: agente de contratação 
Para: Setor Jurídico 
Processo administrativo 130-2024 

Prezado Senhor, 

Em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
lnexigibilidade de licitação, e que seja exarado parecer jurídico para que o processo 
transcorra segundo os trâmites legais. 

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de 
lnexigibilidade de licitação o artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021. 

Segue em anexo o Processo Administrativo contendo a solicitação formulada pelo setor 
requisitante, relatórios contendo a razão da escolha do executante, documentação para 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de 
contrato para devida apreciação. 

Segue também a minuta de contrato para a análise cabível. 

Caso opine favoravelmente pela contratação, solicitamos que seja exarado o competente 
parecer jurídico para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda a devida 
publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração. 

Atenciosamente, 
j\ Y\"M."" c.w. ~~ ó.t ~ 

Amanda Borges dt! Souza 
Agente de Contratação 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Sarney, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

MINUTA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO IMÓVEL 

Processo Administrativo nº :XXX-202X 

CONTRATO NºXXX / 202X. 

PREÂMBULO: 

Contrato de locação que entre si celebram, de 
um lado, a Prefeitura Municipal de 
Fátima e, do outro a Senhora xxxxxxxxx 
xxxxxx, decorrente da Inexigibilidade nº 'XXX-
202X: 

CONTRATANTES: O Município de Fátima-Ba, pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob n°. 13.393.152/0001-43, localizada na Rua José Sarney, s/n, 
Centro, Fátima - BA, representado neste ato, por seu Prefeito, o Senhor Fábio José 
Reis de Araújo brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Fátima -
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE a, doravante designado 
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado da avença o Sr./Sra./empresa 
(XXXXXXXXXX XXXX X:XXXX), pessoa jurídica/física, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n° XXXXXXXX, com sede /domicílio (XXXXXXXXXX, nº XXX, XXXXXXX), 
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO 
de Imóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem: 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: 

Este contrato decorre do Processo Administrativo nº o:XX-202X, fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço 
(xxxxxxxxxxxxx), de propriedade de.(xxxxxxxxxxx) para abrigar as instalações do 
(xxxxxxxxxxxxx). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
DO LOCADOR. 

2.1. O LOCADOR obriga-se a: 



Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

CNPJ: 13.393.152/0001-43 

2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
2.1.2 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso 
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 
juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração; 

2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

2.1.5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da 
entrega das chaves, par fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo 
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos 
existentes; 

2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus 
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos 
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes 
na instalação elétrica etc; 

2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 

2.1.9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como 
impostos e taxas. 

2.1.10 Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante 
o disposto no art. 8º, §3°, do Decreto-Lei n. 195/67; 

2.1.11 Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, 
vedada a quitação genérica; 

2.1.12 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se 
existirem; 

2.1.13 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas 
como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, 
como, por exemplo: 

a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral 
do imóvel; 

b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, 
bem como das esquadrias externas; 
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e. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de 
empregados, ocorridas em data anterior ao início da locação; 

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de 
telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

f. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 
g. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado 
para cobertura de despesas extraordinárias; 

2.1.14 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar­
condicionado, combate-a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
2.1.15 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação; 
2.1.16 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o 
caso; 
2.1.17 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titnlaridade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 
DO LOCATÁRIO. 

3.1 o LOCATÁRIO obriga-se a: 

3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste 
contrato; 

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega 
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar 
no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes; 

3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização; 

3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo 
os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente, poderá 
repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao 
orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos 
e reformas ali especificadas; 

3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 
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3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, 
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos 
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 Lei nº 8.245, de 1991; 

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento 
prévio e por escrito do WCADOR; 

3.1.1 O Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja 
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros; 

3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos 
e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer 
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao 
LOCATÁRIO; 
3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas 
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo: 

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e 
sociais dos empregados do condomínio; 
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum; 

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de 
uso comum; 

d: manutenção e conservação das instalações e equipamentos 
hidráulicos, elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso 
comum destinados à prática de esportes e lazer; 

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e 
antenas coletivas; 

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e 
hidráulicas de uso comum; 

h. rateies de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao 
início da locação; 

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no 
custeio ou complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes 
a período anterior ao inicio da locação. 

3.1.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto; 
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3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, 
mediante previa combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e 
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir 
interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei n° 
8.245, de 1991); 

3.1.15 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos 
internos, se existentes. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias 
sem prévia autorização ou conhecimento -do LOCADOR, sempre que a utilização 
do imóvel estiver comprometida ou na iminência de qualquer dano que 
comprometa a continuação do presente contrato; 

4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão 
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR; 

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o 
exercício do direito de retenção; 

4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é 
facultado ao LOCATÁRIO a realização da benfeitoria útil sempre que assim 
determinar o interesse público devidamente motivado; 

4.3 benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do 
LOCADOR; 

4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo 
LOCATÁRJO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a 
substância do imóvel. 

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até 
integral ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo. 

4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar 
algum dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às 
expensas do LOCATÁRIO. 

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi 
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado 
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 
normal. 
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5. CLÁUSULA QUINTA 
RESTITUIÇÃO. 

DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E 

5.1 O prazo do presente Contrato será de 12 meses/anos, nos termos do art. 3° da Lei 
n. 8.245/91 a contar da data de sua assinatura. 

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega 
das chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por 
ambas as partes. 

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, 
por consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo. 

5.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO 
de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado 
e da anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo. 

5.5 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar 
comunicação escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
(sugestão) da data do término da vigência do contrato, sob pena de aplicação das 
sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual. 

5.6. Sob nenhuma hipótese, o contrato terá duração por tempo indeterminado, haja 
vista o disposto 92, VII da Lei n. 14.133/2021. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

6.1 O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxx), perfazendo o valor global de R$xxxxxx (XXXXXXXXX). 

6.2 O pagamento será efetuado, até o 15° (décimo quinto) dia útil subsequente ao do 
vencimento, por meio de Ordem de Pagamento. (sugestão) 

6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios 
incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.), cujo pagamento 
tenha sido atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas 
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do 
imóvel. 

6.4 O acertamente desta proporção se dará na primeira parcela vencível da 
despesa, pagando LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. 
Caso o LOCATÁRIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do 
LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma 
proporção também será observada no encerramento do contrato, promovendo-se 
o acertamente preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção 
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tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6 O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE. 

7.1 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, 
na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação 
só poderá ser pleiteada após decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, 
contado na forma prevista neste contrato. 

7.2 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da 
vigência do contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

8 .1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária no ÓRGÃO: 
Secretaria Munich,,ac;l-'d"'e~F'êá".:ti"m"a"""'B"'A'-'r=~------~=------~ 

Unidade Atividade Elemento Fonte 

xxxxx xxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da 
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperleíções técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dó LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
das pessoas evenrualmente envolvidas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 
e os atos normativos regulamentares correspondentes. 

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 
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contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

9.1.5. O LOCÀDOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução 
do contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS. 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos 
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 
14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor 
adequação ao atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para 
os casos previstos neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção 
do equilíbrio econômico financeiro do ajuste. 

11.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO 
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de 
vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o 
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

11.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que 
este não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa 
equivalente, segundo proporção prevista no art. 4° da Lei 8.245, de 1991 e no art. 413 
do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do 
contrato; 

11.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e 
o imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução 
proporcional do valor da locação; 

11.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR 
reaver o imóvel locado (art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 

11.1 o LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem 
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

11.2 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, 
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bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados, além das sanções previstas neste instrumenta. 

11.3 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer 
das hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis 
a esta relação locatícia. 

11.4 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como 
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o 
LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não 
tenha concorrido para a situação. 

11.5 O procedimento formal de e~gnção ~ntratual terá inicio mediante notificação 
escrita, entregue diretamente ao LOCADOR,:por via postal, com aviso de recebimento, 
ou endereço eletrônico. 

11.6 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

11.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3 Indenizações e multas. 

12. CLÁUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

12.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato 
serão decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, 
de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos 
normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

12.2 Este contrato continuará em vigor ém qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado, na forma do artigo 8° da Lei n° 8.245, de 1991, ficando desde já 
autorizada a averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial 
de Registro de Imóveis competente. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO. 
13.1 Fica eleito o foro do Município de Fátima-Ba, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir 
quaisquer questões que possam advir do presente Contrato. 
13.2 E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, 
as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
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para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

Fátima-BA, xxx, de xxxxxxxxxx, de xxxxx 

TESTEMUNHAS: 

Fábio José Reis de Araújo 
Prefeito 

Contratante 

Contratado 

1. ______________ _ 2. __________ _ 
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EMENTA: ADMINISTRATIVO - PROCESSO LICITATÓRIO -

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -ART. 74, INCISO V DA LEI 14.133/21-

POSSIBILIDADE. 

Trata-se de processo de Inexigibilidade de Licitação, o qual tem por objeto locação 

de imóvel, sihlado na Praça José Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será 

utilizado exclusivamente como anexo da Secretaria de saúde do município. 

Em cumprimento ao quanto disposto no art. 53, § 4°, da Lei Federal 14.133/21, os 

autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para que proceda o controle 

prévio da análise da contratação direta. 

Em síntese, eis o relatório. 

É cediço que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece que as 

contratações de bens ou serviços, realizadas pelo Poder Público, deverão ser 

precedidas de processo licitatório, cujo desiderato é buscar a proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 

Contudo, há diversas situações :em que a própria Lei de Licitações admite a 

possibilidade de contratação direita de produtos ou serviços mediante dispensa de 

licitação ou de inexigibilidade. 

Salienta-se que dentre as inúmeras hipóteses taxativamente elencadas no art. 74, 

da aludida Lei de Licitações e Contratos Administrativos, extrai-se no seu inciso V, 

a possibilidade de ser a licitação inexigível desde que observados os limites nele 

estabelecidos. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

( ... ) 
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária 

sua escolha. 

No presente caso, verifica-se da justificativa do documento de formalização de 

demanda que o imóvel será utilizado para as finalidades predpuas da 

administração pública, resta do justificado nos autos que as condições de 

localização e sua estrutura de instalação são ideais para os propósitos colimados. 

Entretanto, ressaltamos a necessidade de anexar ao processo, laudo de avaliação, 

indicando de forma escorreita as características do imóvel e a compatibilidade do 

valor ajustado com a prática de mercado, disposto no art. 74, § Sº, da Lei Federal 

14.133/21 bem como comprovante de posse e/ ou propriedade do bem por parte 

do locador. 

No que atine à minuta do contrato, impõe-se asseverar que a mesma deverá estar 

de acordo com os preceitos do art. 92 e seus incisos, da Lei de Licitações e 

Contratos. 

Isto posto, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineado, 

entende esta Assessoria Jurídica ser plenamente possível a contratação em 

comento, mediante inexigibilidade de licitação, desde que observados os 

pressupostos previstos em lei. 

SMJ, Este é o meu parecer que submeto a apreciação de V.Exa. 

Fátima - BA, 02 de janeiro de 2025. 

José Luc s Ba ·sta Santana 
Assessor Ju ' · co 

OAB/BA 75.793 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 130/2024 - Inexigibilidade de Licitação nº 016/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
lnexigibiliclade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da 
escolha cio prestador cie serviços, quanto pela Justificativa cios preços, tanto pela 
inexistência de imóvel público disponível, quanto pelas características físicas, 
funcionais e de localização capazes de atender as necessidades administrativas. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado possui hab11itaçâo e qualificação mln1ma para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o PARECER JURIDICO opinando pelo cumprimento das 
exigências legais e dos requisitos mínimos para a contratação e a conclusão da 
Agente de Contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Federal14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO õi6/2õ25, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: locação de imóvel, situado na Praça José 
Sarney, s/nº, centro, Fátima/BA que será utilizado exclusivamente como anexo da 
Secretaria de saúde do município. 

CONTRATADO: JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 

VALOR GLOBAL: R$ 6.480,00 (seis nú!, quatrocentos e oitenta e oito reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Determino; ainda; que seja dada a devid_a 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágr 

blicida legal ao contrato, em 
da Lei 14.133/2021. 



Segunda-feira 
13 de Janeiro de 2025 
32- Ana XIX- Nº 3515 Fátima 

Prefeitura Municipal de Fátima 
Rua José Samey, S/N, Centro CEP: 48.415-000 

Cl'\PJ: IJ.393.15210001-43 

Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 130/2024 - ln exigibilidade de Licilação nº 016/2025 

CONSIDERANDO os elementos conlidos no presente processo de 
Inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da 
escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, tanto pela 
inexistência de imóvel público disponível, quanto pelas características físicas, 
funcionais e de localização capazes de atender as necessidades administrativas. 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos 
que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 
14.133/2021; 

CONSIDERANDO o PARECER JURIDICO opinando pelo cumprimento das 
exigências legais e dos requisitos mínimos para a contratação e a conclusão da 
Agente de Contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei Fcdcral14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 016/2025, nos tennos desciitos abaixo: 

OBJETO A SER CONTRATADO: locação de imóvel, situado na Praça José 
Samey, s/nº, centro, Fátima/BA que será utilizado exclusivamente como anexo da 
Secretaria de saúde do município. 

CONTRATADO: JOAO VICTOR JF.SUS DA SILVA 

VALOR GLOBAL: R$ 6.480,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta e oito reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso V, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021. 

Fábio José Reis de Araújo 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MEZBNJQZRDEXM0VERUFBOU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL URBANO 

Como abaixo se declara 

Por este instrumento particular de compra e venda que faz parte entre si justa e encontrada a 
saber: como vendedora a Sra. BEATRIZ JESUS SILVA, brasileira, solteira, lavrador. maior e capaz, 
portadora do CPF N" 069.766.335-37, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, nº 150, centro, 

nesta cidade de Fátima, Comarca de Cícero Dantas na Bahia. 

Declara que entre os bens que possui livres e desembaraçados que vende um imóvel (CASA), 
medindo 06,60 (SEIS) metros e (SESSENTA) centímetros de largura por 22,00 (VINTE E DOIS) 
metros de comprimento. Sitaado na Praça José Sarney, s/nº, centro, nesta cidade de Fátima, Comarca 

de Cícero Dantas na Bahia. 

Com os seguintes limites: à frente divide-se com a via pública, ao lado direito divide-se com 

o imóvel do Sr. Josafá Santana dos Santos e ao lado esquerdo divide.se com o imóvel do Pastor 

Lourenço. 

Que vendo ao Sr. JOÃO VICTOR JESUS DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, maior e 

capaz, portador do CPF de nº 069.766.405-84, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, nº 150, 

centro, nesta cidade de Fátima, Comarca de Cícero Dantas na Bahia. 

Que pelo presente contrato pelo preço certo ajustado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Importância essa recebida neste ato do comprador em moeda corrente do curso legal do país que o 
Vendedor perante as testemunhas conferiram e achando exata, dando plena e geral quitação para em 

tempo algum reclamar podendo o dito Comprador empossar do Imóvel acima descrito e confrontado, 

pelo que transferem todos os direitos, ações, domínio e posse que tinham no mesmo, para que o 
comprador dele possa, usar, go:zar e livremente dispor como seu imóvel e fica sendo por força deste 

contrato sempre firme e valioso e responder pela evicção. 

Pelo comprador e as testemunhas foram dito que aceitavam este contrato particular em todos os 

termos e condições. 

bi Para efeito legal após ser lido em presença de todos e achando confonne assinam com as 
- testemunhas abaixo assinadas que são maiores, capazes e presenciaram o ato desta venda. 

Fátima-BA, 18 de julho de 2022 

Testemunhas: 5ft e t• · c,.;n"-e 

I 
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, ~ MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 
CPF: 069.766.405-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:21:29 do dia 24/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida atê 22/04/2025. 
Código de controle da certidão: 9508.82A0.956F.221D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 10/12/2024 08:43 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20245327605 

NOME 

JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

069.766.405-84 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identfficada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

EmiUda em 10/12/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pãgina l de l RelCertidaoNegativa.rpt 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA 

Praça José Sarney, sln - Centro 
FÁTIMA • 8A - CEP: 48415--000 
FONE(S): 75 3658---2336/3658---2282 CNPJ/MF: 13.Js:J.152/0001-<IJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº 000185/2024 

Nome!Razão Social: JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 

Nome Fantasia: 

Código Contribuinte: 7732 CPF/CNPJ: 069.766.405-84 

Endereço: AVENIDA 7 DE SETEMBRO, RESIDENCIAL 

CENTRO FÁTIMA-BA- CEP: 48415-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA.NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICf PIO. 

Observação: 

Esta Certidão foi emitida em 23/12/2024 com base no Código Tributário Nacional, lei nº 5.172166. 

Certidão válida até: 21/02/2025 

Código de controle da certidão: 3100044357 

11111111111 
Emi!A'!ll\NILTON 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO VICTOR JESUS DA SILVA 
CPF: 069.766.405-84 
Certidão nº: 62411783/2024 
Expedição: 11/09/2024, às 14:35:04 
Validade: 10/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOAO VICTOR JESUS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 069.766.405-84, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dln•idJ.~ <e sugestões, .::ndlret.st.jus.br 




